


INOVAÇÃO COLABORATIVA
CONDESCOM-PR na implementação de tecnologia 
BIM para eficiência e desenvolvimento regional

RENATO DE LIMA CORREIA
Coordenador da rede de parcerias | CODESCOM



Tópicos abordados:Coordenador da rede parcerias do CONDESCOM 
(Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento dos 
Municípios da Região de Campo Mourão-Paraná), com o 
Ministério da Inovação, Gestão e Serviços Públicos 
(MGI)/Elo-Municipalista

Conselheiro Nacional de Gestão Pública da Federação 
Nacional de Consórcios Públicos (FENACONP)

Conselheiro do Centro Brasileiro de Assistência aos 
Municípios (CEBRAM)

Tecnólogo em Gestão Pública pela UFPR

Consultor em Análise Comportamental, Coaching, 
trabalha há 27 anos na Gestão Pública Municipal, área de 
Administração e Planejamento

Consultor, Palestrante e multiplicador na área de 
transferências voluntaria da União

Renato de Lima Correia





PROGRAMA: 
Desenvolvimento e 

Infraeestrutura Regional



REGIONALIZAÇÃO DO PARANÁ



INDICADORES REGIONAIS





ESTUDOS DE INDICADORES



ESTUDOS DE INDICADORES
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ESTUDOS DE INDICADORES



Colegiado de 
Prefeitos
Camarás Técnicas
Sebrae
Faculdades
Núcleo de Educação
Conselho de 
desenvolvimento

ESTUDOS DE INDICADORES 



ASSEMBLEIA GERAL
Missão do consórcio CODESCOM

FORTELECER O DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
INTEGRADO E SUSTENTÁVEL

GESTÃO E 

GOVERNANÇA

AGRICULTURA

COMPRAS

PÚBLICAS

INFRAEESTRUTURA



PLANO SIMPLIFICADO DE AÇÕES E METAS CONDESCOM 2024

FORTALECER A GOVERNANÇA E O DESENVOLVIMENTO
DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS:
Aumentar a eficiência administrativa e a sinergia entre os municípios

OTIMIZAR O PLANEJAMENTO E
EXECUÇÃO DE OBRAS E AÇÕES:
Melhorar a gestão de projetos e obras, proporcionando
desenvolvimento sustentável.

IMPLEMENTAR TECNOLOGIA BIM E INOVAÇÃO:
Incorporar tecnologias avançadas para aprimorar
a qualidade e eficiência dos projetos.
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FORNECIMENTO DE AÇÕES REGIONAIS INTEGRADAS
Artº 6 - Finalidades específicas do CONDESCOM:

1

2

3

4

Gestão 
Ambiental 

Procedimentos de 
licitação/

compartilhada

Serviços 
públicos,

Gestão

Desenvolvimento
Econômico Regional

Fortalecimento
Institucional 

5

6

7

Execução de 
obras

Infraestrutura 
Urbana 8

Infraestrutura
Rural



IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO DE PROJETOS “COMBIM”



4 DIMENSÕES DE CONCEITO ELENCADOS

BIM



4 DIMENSÕES CONCEITUAIS DE INOVAÇÃO/BIM



PRINCIPAIS DESAFIOS 
PARA UMA BOA GESTÃO
Soluções para uma governança regional integrada



ATUALIZAÇÃO DE SISTEMAS PARA NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES E SEJA INTEGRADO COM
ÓRGÃOS E SISTEMAS EXTERNOS QUE:

• Atenda na íntegra os artigos 18 e 19 da lei 14.133/2021, nova lei de 
licitações

• Seja Totalmente integrado com o Tribunal de Contas do Estado

• Seja Integrado aos principais bancos de fomento do Pais

• Seja integrado com as tabelas oficias de referencia de preços



Acesso multiplataforma, em tempo real, ao 
estágio das obras...

Que garanta a transparência em todo o processo...

Uma única ferramenta que acompanha todo o
ciclo da obra, possibilitando planejar e gerenciar
a execução das obras desde o projeto básico até a
entrega para a comunidade...

Informação e tempo real e precisa, sempre ao alcance do 
gestor..



RESUMO SISTEMÁTICO SOBRE A METODOLOGIA BIM

O Governo do Estado do Paraná, por iniciativa da 

SEIL/DGI, instituiu a Estratégia BIM PR: "PARANÁ 

RUMO À INOVAÇÃO DIGITAL NAS OBRAS PÚBLICAS"

(Decreto Estadual nº 3080/19) para alavancar o BIM no 

estado, visando promover a inovação tecnológica para 

melhoria da qualidade de projetos e obras públicas



NOVA LEI DE LICITAÇÕES
Art. 19. § 3º Nas licitações de obras e serviços de 
engenharia e arquitetura, sempre que adequada 
ao objeto da licitação, será preferencialmente 
adotada a Modelagem da Informação da 
Construção (Building Information Modelling - BIM) 
ou tecnologias e processos integrados similares 
ou mais avançados que venham a substituí-la.

Prazos: Comunicado nº 10/2022 - Transição entre a Lei nº 14.133, de 2021, e as Leis nº 8.666, 
de 1993, nº 10.520, de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011

DIA 31 DE MARÇO DE 2023

Lei Federal nº 
14.133/2021



REGULAMENTAÇÃO E OBRIGATORIEDADE
Decreto 10.086/2022 determina os critérios e condições de 
obrigatoriedade da adoção da Metodologia BIM e a utilização de 
tecnologia compatíveis com modelos virtuais referentes as 
contratações públicas de obras e serviços de arquitetura e 
engenharia.

Art. 514. Primeiramente, a metodologia BIM deverá ser utilizada 
no desenvolvimento de projetos, tanto de arquitetura, quanto de 
urbanismo e engenharia. Sendo esses projetos construções 
novas, reformas, ampliações ou reabilitações.
Art. 518 do Regulamento os instrumentos convocatórios deverão 
exigir que os modelos BIM sejam utilizados na execução e 
fiscalização das obras.

Prazos: de acordo com o Art. 732 do Decreto Estadual, os órgãos e entidades de que trata 
o caput do art. 1º do Regulamento ficam obrigados a adotar a Lei Federal nº 14.133/2021 e o 
Decreto 10.086/ 2022 a partir de 1º de abril de 2023.

Decreto 
Estadual 

n°10.086/2022





GERENCIAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS DE FORMA 
INTEGRADA

• Traga facilidade na operacionalização pelos técnicos municipais
• Traga ganhos em produtividade, rapidez e eficiência para os municípios
• Traga agilidade e qualidade no projeto, contratação e execução das obras
• Traga redução de custos em todas as fases
• Traga gerenciamento e controle da execução em todas as fases
• Traga transparência na aplicação do recurso público e execução da obra
• Faça e integração de sistemas e plataformas dos municípios
• Faça a integração com órgãos federais e sistemas de controle e convênios
• Tenha Suporte técnico



FLUXO DE GESTÃO DE OBRAS PARA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

• Paralisação da obra
• Reinício da obra
• Conclusão da obra

EXECUÇÃO DO 
CONTRATO

Município

• Autorizar pagamento
• Aprovar aditivos
• Prestar contas
• Gerar relatório

EXECUÇÃO DA OBRA

Município

• Diário de obras
• Cadastro medições
• Cadastro aditivos
• Boletins medição

FASE DE PROJETO

Município

• Planilha de 
contratação gerada

• Importar planilha 
contratada vencedora

• Cadastrar contrato
• Abrir ordem de 

serviços

• Desenho do 
projeto

• Cadastro da obra
• Orçamento
• Cronograma
• Eventograma
• PLE (evento)

FASE DE PROJETO
Associação/consorcio

/Município

APROVAÇÃO DO PROJETO
Após a aprovação do projeto, as informações ficam 
disponíveis para os técnicos apenas para “visualização”, 
não podendo ser alteradas.

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
Essa tarefa é de exclusividade do fiscal do contrato, 
que ira fiscalizar, aprovar ou desaprovar aditivos e 
pagamentos dentro do sistema, de forma integrada, 
estabelecendo uma relação de Compliance dentro da 
gestão da obra.

EXECUÇÃO DA OBRA/CONTRATO
Todas as informações sobre a evolução da obra 
são integradas ao gestor do contrato. O fiscal da 
obra efetua mediação e diário de obras e seus 
aditivos a partir das aprovações do gestor do 
contrato.

EVENTOS DA OBRA

Município



GESTÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS PARA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Boletins de medição

Cadastramento de 
aditivos

Cadastramento de 
medições

Diário de Obras



GESTÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS PARA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Geração de relatórios

Prestação de contas

Aprovação de aditivos

Autorização de pagamentos



GESTÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS PARA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Conclusão da obra

Reinício da obra

Paralisação da obra



https://www.gov.br/transferegov/pt-br/sobre/apis-integracao/sistemas-de-obras/orientacoes-para-integracao-dos-sistemas-externos-de-obras-com-o-transferegov-2.br

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/sobre/apis-integracao/sistemas-de-obras/orientacoes-para-integracao-dos-sistemas-externos-de-obras-com-o-transferegov-2.br


OBRIGADO!
Renato de Lima Correia (Renatinho)

condescom@condescom.com.br
(44) 9 9704-4591


